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CONTRATO Nº. 083/2018 QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE PORTO FERREIRA E A EMPRESA PATAS 

DE OURO COMÉRCIO DE PRODUTOS VETERINÁRIOS 

LTDA. - ME PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS 

VETERINÁRIOS. 

 

 

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE PORTO FERREIRA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 45.339.363/0001-

94, sediada na Praça Cornélio Procópio, n.º 90, Centro, Porto Ferreira, SP, CEP 13660-000, 

telefone geral (19) 3589-5200, doravante denominada simplesmente Contratante, neste ato 

representado por seu Prefeito, Senhor  RÔMULO LUÍS DE LIMA RIPA, brasileiro, 

solteiro, portador da Carteira de Identidade número 45.962.674-7 - SSP/SP, inscrito no 

Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o número 350.575.978-33 

. 

 

CONTRATADA: PATAS DE OURO COMÉRCIO DE PRODUTOS VETERINÁRIOS LTDA. - ME, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.674.352/0001-10, com sede na Av. São Paulo, 65 – Além 

Ponte, Sorocaba, SP, CEP 18.013-000, telefone 15 3231-6179, 15 3212-4254, 15 99702-

0409, e-mail: castramovelpo@gmail.com, doravante denominada simplesmente Contratada, 

neste ato representado pelo sócio, ANDERSON ROBERTO DELGADO, brasileiro, 

casado, portador do RG nº 15.502.086-9 SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 110.320.648-

62. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS DO CONTRATO 

O presente contrato fundamenta-se: 

I -  no Pregão (Eletrônico) nº. 044/2018, conforme Lei Federal nº. 10.520/2002 e Decreto Municipal nº. 141/2005; 

II -  nos termos propostos pela Contratada que, simultaneamente: 

a) constem no Processo Administrativo n.º 10.848/2018 

b) não contrariem o interesse público; 

III -  nas determinações da Lei Federal nº. 8.666/93; 

IV -  nos preceitos de direito público; 

V -  supletivamente, nos princípios da teoria geral dos contratos e nas disposições do direito privado. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS OBJETOS 

Este contrato tem por objeto a realização de até 500 (quinhentas) esterilizações cirúrgicas (ovariosalpingohisterectomia), 

realizadas em unidade móvel (hospital veterinário móvel) para controle populacional de cães e gatos fêmeas e conforme 

descrições contidas no Termo de Referência.  

Subclausula primeira  As especificações técnicas e demais consignações constantes do processo nº. 10.848/2018 aderem 

a este contrato e dele fazem parte independentemente de transcrição. 

Subclausula segunda    O objeto será executado em Regime de Execução INDIRETA  - EMPREITADA POR PREÇO 

GLOBAL. 

Subclausula terceira  Para execução do objeto, a CONTRATADA deverá: 

a)  prestar os serviços no Município de Porto Ferreira, fornecendo, às suas expensas, mão-de-obra, 

materiais e equipamentos. 

b)  prestar atendimento cortês aos proprietários dos animais dispensando aos mesmos, tratamento 

igualitário, de acordo com o que preceitua o Código de Defesa do Consumidor; 

c)  apresentar instalações físicas adequadas para a realização dos exames, inclusive com relação à 

higiene, segurança e ventilação; 

d)  agendar os procedimentos no prazo de até 10 (dez) dias a contar da efetivação do empenho, 

salvo em casos emergenciais, quando a mesma deverá fazer o agendamento para data mais 

próxima. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

O valor total deste contrato é R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais). 

Subcláusula primeira. Os preços unitários e totais estão discriminados na Tabela de Preço abaixo: 

Item Descrição Qtde. Valor 

Unitário 

Valor  

Total 

 

1 

Serviços de esterilização cirúrgica ovariosalpingohisterectomia), 

realizada em unidade móvel (hospital veterinário móvel) para 

controle populacional de cães e gatos fêmeas. 
500 R$160,00 R$80.000,00 

mailto:castramovelpo@gmail.com
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Subcláusula segunda. Já estão incluídas no preço total todas as despesas tais como impostos, transporte, mão-de-obra e 

demais encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações decorrentes deste contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente nacional, mediante depósito na conta bancária indicada pela Contratada, 

em até 15 (quinze) dias após a execução mensal dos serviços, condicionados à apresentação das notas fiscais devidamente 

atestadas pelo servidor designado para receber os objetos. 

Subcláusula primeira. A Contratada indicará no corpo da nota fiscal o número da licitação, o número e nome do banco, 

agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária.        

a) A Contratada deverá emitir Nota Fiscal Eletrônica, para pagamento do objeto contratual, mediante acesso 

ao sistema informatizado da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, de acordo com o disposto no 

Decreto Federal 6.022 de 22/01/2007 e Ajuste SINIEF 11 de 26/09/2008.  

Subcláusula segunda. Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas pelos 

órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes. 

Subcláusula terceira. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

contratual, ou financeira municipal que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser 

compensada com o(s) pagamento(s) pendente(s), sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

Subcláusula quarta. Por ocasião da emissão da nota fiscal, a adjudicatária deverá fazer prova do recolhimento mensal do 

FGTS por meio de guias de recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e informações a Previdência Social-

GFIP e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

Subcláusula quinta.   Os pagamentos efetuados em atraso sofrerão a correção monetária e os juros legais, desde a data 

final do período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento. Também poderão ocorrer compensações 

financeiras e penalizações por eventuais atrasos; e descontos por eventuais antecipações de pagamentos. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis, salvo disposição contida no art. 65, II, “d”, e § 6º da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da execução do objeto desta licitação estão a cargo do Elemento Orçamentário abaixo relacionado 

e contempla exclusivamente Fonte de Recursos 95 (Transferência e Convênios Federais) - Comunicado SDG 28/2017:   
Secretaria de Saúde 08.01.00  2095 3.3.90.39.99 10.304.1012.2019 303.0005 95 

                    

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

O contrato terá vigência de até 12 (doze) meses ou até a consecução do objeto, o que ocorrer primeiro, iniciada a partir do 

recebimento da Ordem de Serviço (O.S.), podendo ser prorrogada por até iguais períodos, até o limite estabelecido na 

forma do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93, a exclusivo critério do Município. 

Subclausula primeira. Caso o contrato venha ser prorrogado, o preço terá um reajuste a partir do 13º (décimo 

terceiro) mês, com base no IPC/FIPE (Índice de Preço ao Consumidor do Município de São Paulo da Fundação Instituto 

de Pesquisa Econômica), ou outro que venha substituí-lo. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DO CONTRATO 

Não será exigida prestação de garantia contratual para execução dos serviços descritos no objeto.  

 

CLÁUSULA NONA - DOS PRAZOS 

A Contratada deverá iniciar os serviços contratados em até 05 (cinco) dias contados da Ordem de Serviço. 

Subcláusula única. Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos e condições 

especificados no parágrafo 1º do artigo 57 da Lei Federal nº. 8.666/93, e a solicitação dilatória, sempre por escrito, 

fundamentada e instruída com os documentos necessários à comprovação das alegações, deverão ser recebidas 

contemporaneamente ao fato que a ensejar. 

 

CLÁUSULA DECIMA - DO RECEBIMENTO E DA ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei Federal nº. 8.666/93, mediante recibo. 

Subcláusula primeira. Os serviços serão inteiramente recusados pelo solicitante caso tenham sido executado com as 

especificações diferentes das contidas neste contrato e em seu anexo, no edital ou na proposta; 

Subcláusula segunda. Nos casos de recusa dos serviços, a Contratada terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para refazê-

lo, a partir da comunicação oficial feita pelo Contratante. 

Subcláusula terceira. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança 

dos serviços prestados, nem a ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela 

lei ou por este instrumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

Os serviços constantes neste contrato serão fiscalizados pelo Requisitante, que terá autoridade para exercer toda e qualquer 

ação de orientação geral, controle e fiscalização da execução contratual. 

Subcláusula primeira. Ao requisitante compete, entre outras atribuições: 
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I - solicitar à Contratada e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as 

providências necessárias ao bom andamento deste contrato e anexar aos autos do processo 

correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de providências; 

II - verificar a conformidade da execução contratual com as normas especificadas e se os procedimentos e 

equipamentos empregados são adequados para garantir a qualidade desejada do equipamento; 

III -  atestar o recebimento dos serviços; 

IV -  protocolizar ao Prefeito Municipal os documentos que relacionem as importâncias relativas a multas 

aplicadas à Contratada. 

VI - encaminhar à Seção de Compras os documentos referentes a pagamentos (nota fiscal, com o ateste do 

aceite dos serviços). 

Subcláusula segunda. A ação do requisitante não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Na execução dos objetos do presente contrato, obrigam-se a Contratada a envidar todo o empenho e a dedicação necessários 

ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados e, ainda, a: 

I - executar os serviços objeto deste contrato nos locais determinados pelos representantes da 

Administração do Contratante, nos prazos e condições estabelecidos na cláusula nona; 

II - reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes dos objetos deste 

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do equipamento empregados; 

III - facilitar ao Requisitante a vistoria aos serviços pactuados, bem como a verificação de equipamentos 

utilizados, em oficinas, depósitos, armazéns ou dependências em que se encontrarem, mesmo que de 

propriedade de terceiros; 

IV - obter todas as licenças, autorizações e franquias necessárias à execução dos serviços contratados e pagar 

os emolumentos prescritos em lei; 

V - obedecer à melhor técnica vigente e enquadrar-se rigorosamente nos preceitos normativos da ABNT; 

VI - responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, impostos, contribuições 

previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas; 

VII - responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao Contratante ou a terceiros em razão de 

ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras 

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

VIII - respeitar o sistema de segurança do Contratante e fornecer todas as informações solicitadas por ele; 

IX -  Quando a prestação dos serviços envolver utilização de veículos, a futura contratada deverá promover 

sua identificação. 

i) Na identificação a que se refere o item anterior,  deverá constar  o nome da empresa prestadora 

e o nome do órgão da administração para o qual o serviço está sendo realizado. 

ii) A identificação obrigatoriamente deverá ser fixada nas laterais dos veículos. 

ii)  Não será permitido o uso de identificação móvel. 

X -  Fornecer às pessoas por ela recrutadas para executar o contrato e dela exigir o uso de uniforme, crachás 

bem como todos os equipamentos de proteção individual e segurança exigido pela CLT; 

XI -  Manter todas as condições de habilitação durante toda a vigência do Contrato. 

XII -  Responder por quaisquer danos, de qualquer natureza, que venha a sofrer seus empregados, terceiros 

ou a Detentora da Ata, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto 

ou de quem em seu nome agir, decorrentes da execução do objeto; 

XII -  Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem prévio assentimento por escrito do 

Município; 

XIII  Responder por quaisquer danos, de qualquer natureza, que venha a sofrer seus empregados, terceiros 

ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto ou 

de quem em seu nome agir, decorrentes da execução do objeto; 

XIV Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem prévio assentimento por escrito do 

Município; 

XV Manter durante toda a vigência do Contrato as condições de habilitação previstas no Edital; 

XVI Utilizar produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o disposto neste Contrato  bem 

como no Edital, obedecendo ao padrão de identidade e qualidade; 

XVII Arcar com todos os ônus necessários à completa execução do serviço, pagamento de taxas e 

emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes ao 

serviço.  

Subcláusula primeira. Não será permitido ao pessoal da Contratada o acesso à área do edifício que não aquelas 

relacionadas ao seu trabalho. 

Subcláusula segunda. A Contratada não será responsável: 

I - por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou de força maior; 

II - por quaisquer trabalhos, serviços ou responsabilidades não previstos neste contrato. 
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Subcláusula terceira. O Contratante não aceitará, sob pretexto algum, a transferência de responsabilidade da Contratada 

para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRAS - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O Contratante, durante a vigência deste contrato, compromete-se a: 

I - proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das obrigações contratuais, 

inclusive permitir livre acesso dos empregados da Contratada às dependências do Contratante 

relacionadas à execução do contrato; 

II - promover os pagamentos dentro do prazo estipulado; 

III - fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigações 

contratuais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES SOBRE A CONTRATADA 

Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 

para o certame, ensejar o retardamento da execução de seus objetos, não mantiver a proposta, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito à sanção prevista no artigo 7º da Lei 10520/02, sem prejuízo das multas 

previstas no instrumento convocatório e demais penalidades legais. 

Subcláusula primeira. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo Município, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 

sujeitando-o a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida. 

Subcláusula segunda. No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do compromisso assumido com a 

Contratante, as sanções administrativas aplicadas à Contratada serão: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Administração; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

Subcláusula terceira. O atraso injustificado na entrega do equipamento sem prejuízo do disposto no parágrafo 1º do artigo 

86 da Lei Federal nº. 8.666/93, sujeitará o contratado à multa de mora, calculada por dia de atraso da obrigação não 

cumprida na seguinte proporção: 

a) atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 1% (um por cento) ao dia; e 

b) atraso superior a 30 (trinta) dias, multa de 2% (dois por cento) ao dia. 

Subcláusula quarta. Pela inexecução total ou parcial do contrato  à CONTRATANTE poderá, garantida a defesa prévia, 

aplicar a CONTRATADA as sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal n.º 8.666/93, multa de 30% 

(trinta por cento) sobre o valor dos serviços não entregues. 

Subcláusula quinta. A licitante está sujeita às sanções estipuladas nas Leis Federais nºs 8.666/93, 10.520/02 e no Decreto 

Municipal nº. 62, de 22 de setembro de 1993, que a licitante declara conhecer integralmente. 

Subcláusula sexta. A aplicação de quaisquer sanções referidas no item anterior, não afasta a responsabilização civil da 

licitante vencedora pela inexecução total ou parcial do objeto ou pela inadimplência. 

Subcláusula sétima. A aplicação das penalidades não impede o Município de exigir o ressarcimento dos prejuízos 

efetivados, bem como das despesas advindas da nova contratação, ou outras quaisquer decorrentes das faltas cometidas 

pela licitante vencedora. 

Subcláusula oitava. O serviço não aceito por não atender às especificações do Edital deverá ser refeito no prazo 

determinado, contado do recebimento da intimação. A não ocorrência do refazimento do serviço dentro do prazo estipulado 

ensejará a aplicação da multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida. 

Subcláusula nona. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pelo Contratante ou 

cobradas diretamente da Contratada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais 

sanções previstas nesta cláusula. 

Subcláusula décima. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente 

fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério do Contratante. 

Subcláusula décima primeira. Sempre que não houver prejuízo para o Contratante, as penalidades impostas poderão ser 

relevadas ou transformadas em outras de menor sanção, a seu critério. 

Subcláusula décima segunda. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa 

por parte da Contratada, na forma da lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DA CONTRATADA 

A Contratada declara, no ato de celebração do presente contrato, estar plenamente habilitada à assunção dos encargos 

contratuais e assume o compromisso de manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

Competem a ambas as partes, de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste instrumento, na Lei Federal nº. 8.666/93 

e em outras disposições legais pertinentes, realizar, via termo aditivo, as alterações contratuais que julgarem convenientes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 

A publicação resumida do presente contrato na Imprensa Local será providenciada pelo Contratante, nos termos do 

parágrafo único do artigo 61 da Lei Federal nº. 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO 

Constituem motivos incondicionais para rescisão do contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 

79, inclusive com as consequências do artigo 80 da Lei Federal nº. 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA UTILIZAÇÃO DO NOME DO CONTRATANTE 

A Contratada não poderá, salvo em curriculum vitae, utilizar o nome do Contratante ou sua qualidade de contratada em 

quaisquer atividades de divulgação profissional como, por exemplo, em cartões de visita, anúncios diversos, impressos etc., 

sob pena de imediata rescisão do presente contrato. 

Subcláusula única. A Contratada não poderá, também, pronunciar-se em nome do Contratante à imprensa em geral sobre 

quaisquer assuntos relativos às atividades deste, bem como a sua atividade profissional, sob pena de imediata rescisão 

contratual e sem prejuízo das demais cominações cabíveis. 

 

CLÁUSULA VÍGÉSIMA - DOS CASOS FORTUITOS, DE FORÇA MAIOR OU OMISSÃO 

Tal como prescrito na lei, a Contratante e a Contratada não serão responsabilizados por fatos comprovadamente decorrentes 

de casos fortuitos ou de força maior, ocorrências eventuais cuja solução se buscará mediante acordo inter partes. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

A Administração da Contratante analisará, julgará e decidirá, em cada caso, as questões alusivas a incidentes que se 

fundamentem em motivos de caso fortuito ou de força maior. 

Subcláusula primeira. Para os casos previstos no caput desta cláusula, a Contratante poderá atribuir a uma comissão, por 

este designada, a responsabilidade de apurar os atos e fatos comissivos ou omissivos que se fundamentem naqueles motivos. 

Subcláusula segunda. As exceções aqui referenciadas serão sempre tratadas com máxima cautela, zelo profissional, senso 

de responsabilidade e ponderação, para que ato de mera e excepcional concessão da Contratante, cujo objetivo final é o de 

atender tão-somente ao interesse público, não seja interpretado como regra contratual. 

Subcláusula terceira. Para assegurar rápida solução às questões geradas em face da perfeita execução do presente contrato, 

fica desde já compelida a Contratada a avisar, por escrito e de imediato, qualquer alteração em seu endereço ou telefone. 

Subcláusula quarta. Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer uma das cláusulas ou 

condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão íntegras. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO 

Fica eleito o foro da cidade de Porto Ferreira, SP, como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente 

contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem ajustadas e acordadas, as partes assinam o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um 

só efeito legal. 

 

Porto Ferreira, SP, 29 de agosto de 2018. 

 
 
 
 
 
 
ANDERSON ROBERTO DELGADO 

SÓCIO 

RÔMULO LUÍS DE LIMA RIPA 

PREFEITO 

CONTRATADA CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 
Carla Renata Hissnauer de Souza Tatiana Terossi Presoto 

CPF 192.033.098-45 CPF 223.426.298-42 



MUNICÍPIO DE PORTO FERREIRA 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO - (CONTRATOS) 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PORTO FERREIRA – CNPJ 45.339.363/0001-94 
CONTRATADO: PATAS DE OURO COMÉRCIO DE PRODUTOS VETERINÁRIOS LTDA. – ME – CNPJ 03.674.352/0001-10 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 083/2018 
OBJETO: Realização de até 500 (quinhentas) esterilizações cirúrgicas (ovariosalpingohisterectomia), realizadas em 
unidade móvel (hospital veterinário móvel) para controle populacional de cães e gatos fêmeas 
ADVOGADO (S)/ Nº OAB: Lucas Peres de Lima – OAB 403.087 - E-mail: lucas.lima@portoferreira.sp.gov.br (Contratante) 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme 
dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá ser 
comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 

defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 

Porto Ferreira, 29 de agosto de 2018. 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: Rômulo Luís de Lima Ripa         Cargo:  Prefeito  
CPF: 350.575.978-33             RG: 45.962.674-7 - SSP/SP   
Data de Nascimento: 05/05/1989 
Endereço residencial completo: Rua Urbano Romano Meireles, nº 1055 – Vila Daniel, Porto Ferreira – SP, 13660-000  
E-mail institucional: prefeito@portoferreira.sp.gov.br  
E-mail pessoal: romulorippa@yahoo.com.br  

Telefones: (19) 3589 5200 / 3589 5202 
 
Assinatura: _________________________________ 

 
Responsáveis que assinaram o ajuste: 

Pelo CONTRATANTE 
Nome: Rômulo Luís de Lima Ripa         Cargo:  Prefeito  
CPF: 350.575.978-33             RG: 45.962.674-7 - SSP/SP   
Data de Nascimento: 05/05/1989 
Endereço residencial completo: Rua Urbano Romano 
Meireles, nº 1055 – Vila Daniel, Porto Ferreira – SP, 13660-000  

E-mail institucional: prefeito@portoferreira.sp.gov.br  
E-mail pessoal: romulorippa@yahoo.com.br  

Telefones: (19) 3589 5200 / 3589 5202 
 
 
Assinatura: __________________________________ 

Pela CONTRATADA 
Nome: Anderson Roberto Delgado     Cargo: Sócio  
CPF: 110.320.648-62                               RG: 15.502.086-9 SSP-SP 
Data de Nascimento: 16/03/1974 
Endereço residencial completo: Rua Euridea Duarte Fazano, 47, 
Jd. Res. Vicente de Moraes, Sorocaba – SP, 18.087-484 
E-mail institucional: atendimento@patasdeouro.com.br 
E-mail pessoal: anderson@patasdeouro.com.br 
Telefone(s): 18 3231-6179, 18 3212-4254, 18 99702-0409 
 
 
Assinatura: ____________________________________ 
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